
PREFEITURA OE 

FAZENDA 
RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO URBANO 

PORTARIA Nº 002/2023 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano 

Rua Travessa Rio Doce, 82 - Iguaçu 
CEP. 83833-086 

Fone: (41) 3608-7638 

SÚMULA: Designa servidor municipal para 
Fiscal de Contratos. 

O Secretário Municipal de Planejamento Urbano da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, 
no uso de suas atribuições legais conferidas por meio do Decreto nº 6462/2022. 

RESOLVE: 
Fica nomeado o servidor listado abaixo para responder como Fiscal de contrato, em atendimento 

ao Decreto Municipal n. 5 823/2021: 

Servidor: Rogério Mareio Sant' ana 
Matrícula: 351210 
CPF: 020.215.229-46 

Art. 2º. A referida nomeação não faz jus a majoração dos proventos do servidor. 

Art. 3. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando automaticamente 
demais portarias referentes ao tocante. 

Fazenda Rio Grande,02 de junho de 2023. 

~J_a__ 
Rogerio Mareio Sant' Ana 

Matrícula: 3 5121 O 
Fiscal de Contrato 
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Bruno Martins dos Santos 

Secretário Municipal de Planejamento Urbano 

Oficial Eletrônico 
Nºl0S/2023 - Data: de 05 

de junho de 2023. 

Decreto nº 6462/2022 

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano 


